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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PORTARIA Nº 4..057, de 10 de Julho de 2025

A Reitora da Universidade Federal de Goiás, no uso das atribuições que lhe
confere o disposto no art. 56 do Regimento Geral, resolve:

Designar EDYR FARIA DE OLIVEIRA, Matrícula nº 1126954/SIAPE, Assistente em
Administração, para substituir a Diretora de Gestão Curricular da Pró-Reitoria de
Graduação, CD-4, em virtude das férias regulamentares da titular, nos termos do art. 38 da
Lei nº 8.112/90, com a redação dada pela Lei nº 9.527/97, com efeitos legais e financeiros
no período de 21/07/2025 a 26/07/2025. (Processo nº 23070.034328/2025-68)

ANGELITA PEREIRA DE LIMA

PORTARIAS DE 14 DE JULHO DE 2025

A Reitora da Universidade Federal de Goiás, usando da competência delegada
pela Portaria MEC Nº 4.04 de 23/04/2009, publicada no D.O.U. de 07/05/2009, resolve:

Nº 4..087 - Autorizar o afastamento do País, para estudo ou missão no exterior, a ALINE DA
CRUZ, Matrícula nº 1942837/SIAPE, Professor do Magisterio Superior, lotada na Faculdade
de Letras, para participar do evento: "27 International Conference on Historical Linguistics:
ICHL2025", com apresentação de trabalho, na cidade de Santiago/Chile, no período de
17/08/2025 a 23/08/2025, com ônus limitado para a Universidade Federal de Goiás, de
acordo com o art. 1º, do Decreto nº 91.800/85 e art. 1º do Decreto nº 1.387/95, alterado
pelo Decreto nº 2.349/97. (Processo nº 23070.033465/2025-85)

Nº 4.088 - Autorizar o afastamento do País, para estudo ou missão no exterior, a
DIOGENES FARIA DE CARVALHO, Matrícula nº 1727950/SIAPE, Professor do Magisterio
Superior, lotado na Faculdade de Direito, para participar do evento: "19° Conferencia de la
Asociación Internacional de Derecho del Consumidor (IACL)", com apresentação de
trabalho, na cidade de Buenos Aires/Argentina, no período de 24/07/2025 a 27/07/2025,
com ônus limitado para a Universidade Federal de Goiás, de acordo com o art. 1º, do
Decreto nº 91.800/85 e art. 1º do Decreto nº 1.387/95, alterado pelo Decreto nº 2.349/97.
(Processo nº 23070.034987/2025-02)

Nº 4.089 - Autorizar o afastamento do País, para estudo ou missão no exterior, a ALICE
FATIMA MARTINS, Matrícula nº 1247618/SIAPE, Professor do Magisterio Superior, lotada na
Faculdade de Artes Visuais, para participar do evento: "VIII Seminário Internacional de
Pesquisa en Arte y Cultura Visual", na cidade de Montevidéu/Uruguai, no período de
03/08/2025 a 08/08/2025, com ônus limitado para a Universidade Federal de Goiás e ônus
para o CNPq, de acordo com o art. 1º, do Decreto nº 91.800/85 e art. 1º do Decreto nº
1.387/95, alterado pelo Decreto nº 2.349/97. (Processo nº 23070.030178/2025-13)

Nº 4.090 - Autorizar o afastamento do País, para estudo ou missão no exterior, a CARLA
LUZIA DE ABREU, Matrícula nº 2946998/SIAPE, Professor do Magisterio Superior, lotada na
Faculdade de Artes Visuais, para participar do evento: "VIII Seminário Internacional de
Pesquisa em Arte e Cultura Visual", com apresentação de trabalho, na cidade de
Montevidéu/Uruguai, no período de 03/08/2025 a 08/08/2025, com ônus limitado para a
Universidade Federal de Goiás, de acordo com o art. 1º, do Decreto nº 91.800/85 e art. 1º
do Decreto nº 1.387/95, alterado pelo Decreto nº 2.349/97. (Processo nº
23070.033782/2025-00)

Nº 4.098 - Autorizar o afastamento do País, para estudo ou missão no exterior, a RILNER
ALVES FLORES, Matrícula nº 2929461/SIAPE, Professor do Magistério Superior, em regime
de trabalho de dedicação exclusiva, lotado na Escola de Agronomia, para participar do
evento: "20th International Plant Nutrition Colloquium", com apresentação de trabalho, na
cidade de Porto/Portugal, no período de 20/07/2025 a 26/07/2025, com ônus para a
Universidade Federal de Goiás, de acordo com o art. 1º, do Decreto nº 91.800/85 e art. 1º
do Decreto nº 1.387/95, alterado pelo Decreto nº 2.349/97. (Processo nº
23070.032924/2025-11)

Nº 4.103 - Revogar os termos da Portaria nº 3203/2019, publicada no D.O.U. de
11/06/2019, que autorizou o afastamento do País a ANDRE VASCONCELOS DA SILVA,
Matrícula nº 1614325/SIAPE, Professor do Magistério Superior, lotado na UAE Gestão e
Negócios da Regional Catalão, para participar do "8º Congresso Ibero-Americano em
Investigação Qualitativa (CIAIQ2019)", com apresentação de trabalho, na cidade de
Lisboa/Portugal, no período de 14 a 20/07/2019, devido à não participação do servidor no
evento. (Processo nº 23070.014969/2019-58)

Nº 4.105 - Autorizar o afastamento do País, para estudo ou missão no exterior, a CARLOS
FERNANDO ELIAS LLANOS, Matrícula nº 3218197/SIAPE, Professor do Magistério Superior,
lotado na Escola de Música e Artes Cênicas, para participar de atividades no II Congreso
Internacional de la Asociación Peruana de Musicología (ASPEMUS) e no Centro de
Educación Musical de Lima (CEMúsica), na cidade de Lima/Peru, no período de 10/08/2025
a 17/08/2025, com ônus para a Universidade Federal de Goiás, de acordo com o art. 1º,
do Decreto nº 91.800/85 e art. 1º do Decreto nº 1.387/95, alterado pelo Decreto nº
2.349/97. (Processo nº 23070.035206/2025-99)

A Reitora da Universidade Federal de Goiás, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 56 do Regimento Geral, tendo em vista a Sentença da 8ª Vara da Justiça
Federal da Seção Judiciária de Goiás e o Parecer de Força Executória n.
00044/2023/CONCILIA/EIADM-PRF1-PRF6/PGF/AGU, objetos do processo nº 1053365-
88.2022.4.01.3500, resolve:

Nº 4.106 - Alterar a Portaria nº 2229/2017, publicada no D.O.U. de 03/05/2017, que
concedeu aposentadoria a MARIA GIZELDA DE OLIVEIRA TAVARES, Matrícula nº
299057/SIAPE, Professor do Magistério Superior, para constar, onde se lê: ''Professor
Associado, Classe D, Nível 2'', leia-se: ''Professor Associado, Classe D, Nível 4'', mantendo os
demais termos inalterados. (Processos nº 23070.013301/2023-70 e 23070.005297/2017-28)

ANGELITA PEREIRA DE LIMA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 307, de 14 de Julho de 2025, Portaria nº 308, de 14
de Julho de 2025, Portaria nº 309, de 14 de Julho de 2025, Portaria nº 310,
de 14 de Julho de 2025 e Portaria nº 311, de 14 de Julho de 2025, publicadas
no DOU de 15/07/2025, Seção 2, pág. 33, no título, onde se lê: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE GOIÁS, Leia-se: UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-
AMERICANA .

(p/Codou)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1.963, DE 14 DE JULHO DE 2025

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, conforme Portaria nº 113, de 8 de
janeiro de 2025, publicada no DOU de 9 de janeiro de 2025 e conforme Memorando
Eletrônico nº 98/2025 - PRAD, de 9 de julho de 2025, resolve:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor LUIZ RICARDO DA COSTA, matrícula SIAPE nº
3427155, para exercer a função de Assistente da Coordenação de Transportes. Código: FG-6.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DAVIDSON PASSOS MENDES

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO PESSOAL
PORTARIA Nº 1.994, DE 15 DE JULHO DE 2025

A Diretora Substituta de Administração de Pessoal da UNIVERSIDADE FEDERAL
DE ITAJUBÁ, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, conforme Portaria nº
114, de 08 de janeiro de 2025, publicada no DOU de 09 de janeiro de 2025 e, tendo em
vista o que consta no Processo n° 23088.018572/2025-94, resolve:

Art. 1º CONCEDER pensão civil vitalícia à LUSIA CORRÊA FREIRE, na condição de
ex-cônjuge do servidor aposentado, JOSÉ VICENTE MACIEL PEREIRA, matrícula SIAPE n°
394925, com fundamento no art. 23, §4°, da Emenda Constitucional n° 103/2019, c/c com
os arts. 16, inciso I, 74, inciso I, e 77, §2°, inciso V, alínea "c", item 6, da Lei n° 8.213/1991;
com redação dada pelas Leis 13.135/2015, 13.146/2015 e 13.846/2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem à data de 22/06/2025.

VONICLESSE DE QUEIROZ MELO

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO
PORTARIA Nº 1.818, DE 1º DE JULHO DE 2025

A Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal de Itajubá,
no uso das atribuições que lhe são conferidas no Art. 169, §2º do Regimento Geral da
UNIFEI e de acordo com o que foi deliberado na 1ª Reunião Ordinária da Assembleia do
Programa de Pós-Graduação em Meio Ambiente e Recursos Hídricos (POSMARH), ocorrida
em 27/06/2025 resolve:

Art. 1º Designar o docente Benedito Cláudio da Silva, Matrícula SIAPE 3309587,
para exercer a função de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Meio Ambiente
e Recursos Hídricos (POSMARH), pelo período de 17/07/2025 a 16/07/2027 - Código FCC.

VANESSA SILVEIRA BARRETO CARVALHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
PORTARIAS DE 14 DE JULHO DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º da Lei n.º 13.635, de 20 de março
de 2018, bem como o Decreto Presidencial, de 30 de janeiro de 2024,
publicado no Diário Oficial da União em: 31/01/2024, Edição: 22, Seção: 2,
Página: 1, o qual nomeia o Reitor da Universidade Federal de Jataí (UFJ),
conforme disposto na Portaria n.º 376/2023/UFJ, de 02/05/2023, resolve:

Nº 691 - Designar LUCAS ZAIDEN, Matrícula nº 1168626/SIAPE, ocupante do
cargo efetivo de Assistente em Administração, lotado(a) na Pró-Reitoria de Pós-
Graduação (PRPG), pertencente ao quadro de pessoal da Universidade Federal
de Jataí, para assumir o encargo de Secretário(a) Administrativo(a) Adjunto(a)
da PRPG, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.112/1990, incluído pela Lei
nº 9.527/1997, com efeitos legais e financeiros a partir da publicação deste ato
no Diário Oficial da União. (Processo nº 23854.006165/2023-44).

Nº 692 - Designar ANA AMELIA RODRIGUES REZENDE, Matrícula nº
3397548/SIAPE, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração,
para substituir o(a) Coordenador(a) de Contratos e Serviços da Pró-Reitoria de
Administração e Finanças (PROAD) da Universidade Federal de Jataí, nos termos
do art. 38 da Lei nº 8.112/1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527/1997,
com efeitos legais a partir da publicação deste ato no Diário Oficial da União,
até 21 de julho de 2025. (Processo nº 23854.005638/2025-58).

Nº 693 - Designar TASSIA FERNANDES GOUVEIA DE LIMA, Matrícula nº
3443834/SIAPE, ocupante do cargo efetivo de Produtor Cultural, para substituir
o(a) Diretor(a) da Secretaria de Comunicação (SECOM) da Universidade Federal
de Jataí, CD-4, nos termos do art. 38 da Lei nº 8.112/1990, com a redação
dada pela Lei nº 9.527/1997, com efeitos legais e financeiros no período de 21
de julho de 2025 a 9 de agosto de 2025. (Processo nº 23854.000228/2025-
11).

Nº 694 - Conceder pensão vitalícia à RENATA CRISTINA DOS SANTOS, portadora
do CPF nº ***.826.741-**, na condição de companheira do ex-servidor
GIOVANNI CAVICHIOLI PETRUCELLI, Matrícula nº 1543431/SIAPE, Professor
Associado, Classe C, Nível 4, em regime de 40 h/DE (quarenta horas com
Dedicação Exclusiva) semanais, lotado(a) no Instituto de Ciências Exatas e
Tecnológicas (ICET) da Universidade Federal de Jataí, falecido em 8 de abril de
2025, conforme Certidão de Óbito do Cartório de Serviço de Registro Civil e
Tabelionato de Notas (Município e Comarca de Jataí/GO), e temporária à
GIOVANNA SANTOS CAVICHIOLI PETRUCELLI, portador do CPF nº ***.145.041-
**, filha menor do referido ex-servidor, o equivalente a 70% (setenta por
cento) do valor do provento de aposentadoria a que teria direito o ex-servidor,
caso estivesse aposentado por incapacidade permanente para o trabalho, com
efeito a contar da data do óbito, em partes iguais, sendo que a companheira
tem direito à percepção vitalícia da pensão e a filha menor até o implemento
de idade de 21 (vinte e um) anos, com fundamento nos termos do art. 217,
incisos III e IV, alínea "a", e do art. 219, inciso I, combinado com o art. 222,
incisos I, IV e VII, alínea "b", item 6, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, com alterações incluídas pela Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015,
bem como do art. 40, § 7º, da Constituição Federal, com cálculo do benefício
nos termos da redação dada pelos arts. 23 e 24, ambos da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, combinado com o art. 18,
§ 1º, inciso II, da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022.
(Processo nº 23854.004670/2025-16).

CHRISTIANO PERES COELHO


